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LEI MUNICIPAL Nº 1.189 DE 25 DE SETEMBRO DE 2019 

Revoga o Inciso li do artigo 2° da Lei 

Municipal nº 1117 de 25 de junho de 2018. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE FUNDÃO, Estado do Espírito Santo, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica revogado o Inciso li do artigo 2° da Lei Municipal nº 1117 de 25 de junho de 
2018. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor em sua data de publ icação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Fundão/ 
em 25 de setembro de 2019. 

Registrado e publica o nesta Secretaria Municipal de Administração, 
em 25 de setembro de 2019. 

Robsof~odrigues 
Subsecretário Municipal de Administração 
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